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LEI NQ·2.903, DE 26 DE JUNHO OE1998.• • •

• Autoriz~ o Execut!vo a tra~~fo.rmar,t~orartamente,Cargo~
,em Comissao em Funçao Gratfficaba", " ,

AUTOR: PREFEITO MUNICIPAL'

A C~MARA MUNICIPAL DE NOVA IGUAçu,PO~ SEUS REPRESENTANTES

LEGAIS, DECRETA E EU SACIONO'A SEGUINTE'LEI:

Art. 19 - Fica o Executivo autorizado a transfonnar ,

i temporariamente, Cargos em Comiss~o ~mFunçao Gratificada; .
quando e enquanto ocupados por 'servidoresCe 1eti stas ou
Estatutãrios, com 70%(setenta por cento Ido v~lor dos venci

mentos do cargo transformado. -

, Art. 29 - Esta lei' entrara em v;'gor na data de· ~ua. RQ.;'" .

b 1 i cação. ' ..,.,,<~

Art. 39 - Revogam":seas di,'sposi.çoes. em contrãl'toe

~~p'~cia Imçnb~~).~~\n9 ..aR~ ~~;~99~todll .1~t :';
PRfiFElTURA DA 'c10ÀDE, ÔE"NOV~ lGU~ÇU,26,OE.JÚRllOiOE 1'9~8.

NELSON ROBERTO BORNIEROEOLf,YEIRA
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